
rpnfdtura de São Jo.;t do-é Campo-é 

6.Jtado de São rpa11lo 

LIVRO N-2. F- l.S. N~ 

DECRETO N9 5213/85 

de 20 de setembro de 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

93.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Com 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e Lei n9 2976/85, de 09 de j~ 

lho de 1985, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica uberto na Secretaria da Fa 

zenda um cr~dito adicional no valor de Cr$ 93.000 . 000 (noventa e trés mi 

lhÕes de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do or 

çamento vigente: 

l. 00 

1.00 - 03070202.92 

1 . 00 - 3132 

7.30 

7.32 

7.32 - 03070212.34 

7.32 - 3120 

7.32 - 3132 

GABINETE DO PREFEITO 

Viagens e Estadias 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

U.H.F. 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

50.000.000 

40.000.000 

3.000.000 

Artigo 29 - O cr~dito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas 

para o corrente exercicio. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip Campos, 

20 de setembro de 1985. 

/ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

20 de setembro de 1985 . 

Registrado e publica no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, ao 

setembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

dias do mês 

~ato Júnior 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-

de 


